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EDITAL	Nº	189,	DE	28	DE	MAIO	DE	2020	
	

O	Presidente	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	em	razão	
do	 trânsito	 em	 julgado	do	Processo	nº	 000565-31.2016.4.01.3300,	 em	andamento	na	12ª	Vara	 Federal	 da	 Seção	
Judiciária	 do	 Estado	 da	 Bahia/BA,	 que	 garantiu	 ao	 candidato	 Pedro	 Antônio	 Pereira	 de	 Jesus,	 inscrição	 nº	
97101618,	 a	 classificação	 no	 concurso	 público	 visando	 ao	 preenchimento	 de	 vagas	 e	 formação	 de	 cadastro	 de	
reserva,	 com	 lotação	no	Hospital	Universitário	Professor	Edgard	Santos	da	Universidade	Federal	da	Bahia,	 regido	
pelo	Edital	nº.	2,	Área	Assistencial	(Médicos),	de	20	de	fevereiro	de	2014,	torna	pública	a	exclusão	da	condição	sub	
judice	da	candidata,	passando	este	à	condição	regular	no	citado	certame.	
	

OSVALDO	DE	JESUS	FERREIRA		
Presidente	da	EBSERH	

			


